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Assim, com a ratificação dos Actos Finais da Con-
ferência de Plenipotenciários de Quioto, 1994
(Decreto n.o 35/97, de 18 de Julho), operou-se a apro-
vação automática das sucessivas alterações abaixo
discriminadas ao Regulamento das Radiocomunica-
ções da União Internacional das Telecomunicações
(UIT), aprovado pela Conferência Administrativa
Mundial das Radiocomunicações de 1979 e trans-
posto para a ordem nacional pelo Decreto
n.o 39-A/92, de 1 de Outubro:

Conferência Administrativa Mundial das Radiocomu-
nicações para os Serviços Móveis — MOB (83),
realizada em 1983;

Conferência Administrativa Mundial das Radioco-
municações sobre a Utilização da Órbita de Sa-
télites Geoestacionários e a Planificação dos
Serviços Espaciais Que Utilizam esta Órbita —
ORB (85), realizada em 1985;

Conferência Administrativa Mundial das Radioco-
municações para a Planificação das Faixas de
Ondas Decamétricas Atribuídas ao Serviço de
Radiodifusão em Onda Curta — HFBC (87),
realizada em 1987;

Conferência Administrativa Mundial das Radiocomu-
nicações para os Serviços Móveis — MOB (87),
realizada em 1987;

Conferência Administrativa Mundial das Radioco-
municações sobre a Utilização da Órbita dos
Satélites Geoestacionários e a Planificação dos
Serviços Espaciais Que Utilizam esta Órbita —
ORB (88), realizada em 1988;

Conferência Administrativa Mundial das Radiocomu-
nicações encarregada de estudar as atribuições em
certas partes do espectro — WARC (92), realizada
em 1992.

Mais se torna público que os textos das traduções
em português das alterações atrás referidas se encon-
tram à disposição dos eventuais interessados nos serviços
de atendimento ao público do Instituto das Comuni-
cações de Portugal, sitos na Avenida de José Malhoa, 12,
1099-017 Lisboa, entre as 9 e as 16 horas, de segunda-feira
a sexta-feira.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, 13 de Julho de 2001. — A Directora de
Serviços, Liliana Araújo.

Aviso n.o 88/2001

Por ordem superior se torna público ter, por nota
de 11 de Abril de 2001, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificado que
o Reino de Marrocos, nos termos do artigo 94.o, depo-
sitou, em 5 de Abril de 2001, o seu instrumento de
adesão à Convenção para a Solução Pacífica dos Con-
flitos Internacionais, concluída na Haia em 18 de Outu-
bro de 1907.

Nos termos do artigo 95.o, a Convenção entrou em
vigor para o Reino de Marrocos em 4 de Junho de
2001.

Portugal é Parte na Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto com força de lei de 24
de Fevereiro de 1911, publicado no Diário do Governo,
n.o 49, de 2 de Março de 1911, tendo depositado o
seu instrumento de ratificação em 12 de Abril de 1911,
conforme aviso publicado no Diário do Governo, n.o 104,
de 5 de Maio de 1911.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 19 de Junho
de 2001. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 221/2001

de 7 de Agosto

O regime especial estabelecido na subsecção IV da
secção VI do capítulo III do Código do IRC dedicada
às «Fusões, cisões, entradas de activos e permutas de
partes sociais», ao instituir um regime de neutralidade
fiscal no tratamento de operações que visam a rees-
truturação ou a racionalização da actividade das empre-
sas, contribui de forma decisiva para a competitividade
do tecido empresarial.

Tendo pois presente a importância que este regime
especial tem na promoção da competitividade das
empresas, a revisão agora efectuada orientou-se pela
preocupação de introduzir no regime já existente maior
eficácia e simplicidade.

As definições das operações abrangidas pelo regime
especial passam a constar da própria lei fiscal, sendo
aplicáveis, quer no plano interno, quer no plano inter-
nacional, pondo-se termo ao conjunto dual de definições
até agora existente.

São explicitadas certas operações que podem ser
abrangidas pelo regime de neutralidade fiscal que envol-
vem, designadamente, transferências de estabelecimen-
tos estáveis situados em território português de socie-
dades residentes de Estados membros da União Euro-
peia, que se encontrem nas condições da Directiva
n.o 90/434/CEE, de 23 de Julho, para sociedades aqui
residentes ou para sociedade residente de um Estado
membro da União Europeia. Neste último caso, desde
que os elementos patrimoniais transferidos continuem
afectos a um estabelecimento estável situado naquele
território.

Dá-se a um dos aspectos fulcrais do regime — a trans-
missibilidade de prejuízos — maior desenvolvimento e
prevê-se uma norma de deferimento tácito aplicável nas
situações em que não seja proferida decisão no prazo
de três meses contados a partir da data da apresentação
do requerimento.

Introduzem-se alguns aperfeiçoamentos técnicos e
expressam-se na lei entendimentos doutrinais já con-
sagrados a respeito de algumas matérias, como seja a
relativa à retroactividade dos efeitos da fusão e da cisão.
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Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo

artigo 8.o da Lei n.o 30-G/2000, de 29 de Dezembro,
e nos termos das alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Os artigos 43.o, 67.o, 68.o, 69.o, 70.o, 71.o, 72.o
e 121.o do Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 43.o

Conceito de mais-valias e de menos-valias

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Considera-se valor de realização:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Nos casos de fusão ou cisão, o valor de mercado

dos elementos do activo imobilizado transmi-
tidos em consequência daqueles actos;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 67.o

Definições e âmbito de aplicação

1 — Considera-se fusão a operação pela qual se
realiza:

a) A transferência global do património de uma
ou mais sociedades (sociedades fundidas) para
outra sociedade já existente (sociedade bene-
ficiária) e a atribuição aos sócios daquelas de
partes representativas do capital social da bene-
ficiária e, eventualmente, de quantias em
dinheiro que não excedam 10% do valor nomi-
nal ou, na falta de valor nominal, do valor con-
tabilístico equivalente ao nominal das partici-
pações que lhes forem atribuídas;

b) A constituição de uma nova sociedade (socie-
dade beneficiária), para a qual se transferem
globalmente os patrimónios de duas ou mais
sociedades (sociedades fundidas), sendo aos
sócios destas atribuídas partes representativas
do capital social da nova sociedade e, eventual-
mente, de quantias em dinheiro que não exce-
dam 10% do valor nominal ou, na falta de valor
nominal, do valor contabilístico equivalente ao
nominal das participações que lhes forem atri-
buídas;

c) A operação pela qual uma sociedade (sociedade
fundida) transfere o conjunto do activo e do
passivo que integra o seu património para a
sociedade (sociedade beneficiária) detentora da
totalidade das partes representativas do seu
capital social.

2 — Considera-se cisão a operação pela qual:

a) Uma sociedade (sociedade cindida) destaca
uma ou mais partes do seu património para com
elas constituir outras sociedades (sociedades
beneficiárias) ou para as fundir com sociedades
já existentes, mediante a atribuição aos seus
sócios de partes representativas do capital social
destas últimas sociedades e, eventualmente, de
uma quantia em dinheiro que não exceda 10%
do valor nominal ou, na falta de valor nominal,
do valor contabilístico equivalente ao nominal
das participações que lhes forem atribuídas;

b) Uma sociedade (sociedade cindida) é dissolvida
e dividido o seu património em duas ou mais
partes, sendo cada uma delas destinada a cons-
tituir um nova sociedade (sociedade beneficiá-
ria) ou a ser fundida com sociedades já exis-
tentes ou com partes do património de outras
sociedades, separadas por idênticos processos
e com igual finalidade, mediante a atribuição
aos seus sócios de partes representativas do
capital social destas últimas sociedades e, even-
tualmente, de uma quantia em dinheiro que não
exceda 10% do valor nominal ou, na falta de
valor nominal, do valor contabilístico equiva-
lente ao nominal das participações que lhes
forem atribuídas.

3 — Considera-se entrada de activos a operação pela
qual uma sociedade (sociedade contribuidora) transfere,
sem que seja dissolvida, o conjunto ou um ou mais ramos
da sua actividade para outra sociedade (sociedade bene-
ficiária), tendo como contrapartida partes do capital
social da sociedade beneficiária.

4 — Para efeitos do número anterior, ramo de acti-
vidade é o conjunto de elementos que constituam, do
ponto de vista organizacional, uma unidade económica
autónoma, ou seja, um conjunto capaz de funcionar
pelos seus próprios meios, o qual pode compreender
as dívidas contraídas para a sua organização ou fun-
cionamento.

5 — Considera-se permuta de partes sociais a ope-
ração pela qual uma sociedade (sociedade adquirente)
adquire uma participação no capital social de outra
(sociedade adquirida), que tem por efeito conferir-lhe
a maioria dos direitos de voto desta última, mediante
a atribuição aos sócios desta, em troca dos seus títulos,
de partes representativas do capital social da primeira
sociedade e, eventualmente, de uma quantia em dinheiro
não superior a 10% do valor nominal ou, na falta de
valor nominal, do valor contabilístico equivalente ao
nominal dos títulos entregues em troca.

6 — Para efeitos da aplicação dos artigos 68.o e 70.o,
na parte respeitante às fusões e cisões de sociedades
de diferentes Estados membros da União Europeia, o
termo «sociedade» tem o significado que resulta do
anexo à Directiva n.o 90/434/CEE, de 23 de Julho.

7 — O regime especial estatuído na presente subsec-
ção aplica-se às operações de fusão e cisão de sociedades
e de entrada de activos, tal como são definidas nos n.os 1
a 3, em que intervenham:

a) Sociedades com sede ou direcção efectiva em
território português sujeitas e não isentas de
IRC, cujo lucro tributável não seja determinado
pelo regime simplificado;
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b) Sociedade ou sociedades de outros Estados
membros da União Europeia, desde que todas
as sociedades se encontrem nas condições
estabelecidas no artigo 3.o da Directiva
n.o 90/434/CEE, de 23 de Julho.

8 — O regime especial não se aplica sempre que, por
virtude das operações referidas no número anterior,
sejam transmitidos navios ou aeronaves, ou bens móveis
afectos à sua exploração, para uma entidade de nave-
gação marítima ou aérea internacional não residente
em território português.

9 — Às fusões e cisões, efectuadas nos termos legais,
de sujeitos passivos do IRC residentes em território por-
tuguês que não sejam sociedades e aos respectivos mem-
bros, bem como às entradas de activos e permutas de
partes sociais em que intervenha pessoa colectiva que
não seja sociedade, é aplicável, com as necessárias adap-
tações, o regime da presente subsecção, na parte
respectiva.

10 — O regime especial estabelecido não se aplica,
total ou parcialmente, quando se conclua que as ope-
rações abrangidas pelo mesmo tiveram como principal
objectivo ou como um dos principais objectivos a evasão
fiscal, o que pode considerar-se verificado, nomeada-
mente, nos casos em que as sociedades intervenientes
não tenham a totalidade dos seus rendimentos sujeitos
ao mesmo regime de tributação em IRC ou quando
as operações não tenham sido realizadas por razões eco-
nómicas válidas, tais como a reestruturação ou a racio-
nalização das actividades das sociedades que nelas par-
ticipam, procedendo-se então, se for caso disso, às cor-
respondentes liquidações adicionais de imposto.

Artigo 68.o

Regime especial aplicável às fusões, cisões e entradas de activos

1 — Na determinação do lucro tributável das socie-
dades fundidas ou cindidas ou da sociedade contribui-
dora, no caso da entrada de activos, não é considerado
qualquer resultado derivado da transferência dos ele-
mentos patrimoniais em consequência da fusão, cisão
ou entrada de activos, nem são consideradas como pro-
veitos ou ganhos, nos termos do n.o 2 do artigo 34.o,
as provisões constituídas e aceites para efeitos fiscais
que respeitem aos créditos, existências e obrigações e
encargos objecto de transferência, com excepção das
que respeitem a estabelecimentos estáveis situados fora
do território português quando estes são transferidos
para entidades não residentes, desde que se trate de:

a) Transferência efectuada por sociedade resi-
dente em território português e a sociedade
beneficiária seja igualmente residente nesse ter-
ritório ou, sendo residente de um Estado mem-
bro da União Europeia, esses elementos sejam
efectivamente afectos a um estabelecimento
estável situado em território português dessa
mesma sociedade e concorram para a determi-
nação do lucro tributável imputável a esse esta-
belecimento estável;

b) Transferência de estabelecimentos estáveis
situados em território português de sociedades
residentes de Estados membros da União Euro-
peia, na condição de, quando a sociedade bene-
ficiária for residente do mesmo ou de outro
Estado membro, os elementos patrimoniais

afectos a esses estabelecimentos continuarem
afectos a estabelecimento estável situado
naquele território e concorrerem para a deter-
minação do lucro que lhe for imputável;

c) Transferência de estabelecimentos estáveis
situados no território de outros Estados mem-
bros da União Europeia realizada por socie-
dades residentes em território português em
favor de sociedades residentes naquele terri-
tório.

2 — Sempre que, por motivo de fusão, cisão ou
entrada de activos, nas condições referidas nos números
anteriores, seja transferido para uma sociedade resi-
dente de outro Estado membro um estabelecimento
estável situado fora do território português de uma
sociedade aqui residente, não se aplica em relação a
esse estabelecimento estável o regime especial previsto
neste artigo, mas a sociedade residente pode deduzir
o imposto que, na falta das disposições da Directiva
n.o 90/434/CEE, de 23 de Julho, seria aplicável no Estado
em que está situado esse estabelecimento estável, sendo
essa dedução feita do mesmo modo e pelo mesmo mon-
tante a que haveria lugar se aquele imposto tivesse sido
efectivamente liquidado e pago.

3 — A aplicação do regime especial está ainda subor-
dinada à observância, pela sociedade beneficiária, das
seguintes condições:

a) Os elementos patrimoniais objecto de transfe-
rência sejam inscritos na respectiva contabili-
dade com os mesmos valores que tinham na
contabilidade das sociedades fundidas, cindidas
ou da sociedade contribuidora;

b) Os valores referidos na alínea anterior sejam
os que resultam da aplicação das disposições
deste Código ou de reavaliações feitas ao abrigo
de legislação de carácter fiscal.

4 — Na determinação do lucro tributável da socie-
dade beneficiária deve ter-se em conta o seguinte:

a) O apuramento dos resultados respeitantes aos
elementos patrimoniais transferidos é feito
como se não tivesse havido fusão, cisão ou
entrada de activos;

b) As reintegrações ou amortizações sobre os ele-
mentos do activo imobilizado transferidos são
efectuadas de acordo com o regime que vinha
sendo seguido nas sociedades fundidas, cindidas
ou na sociedade contribuidora;

c) As provisões que foram transferidas têm, para
efeitos fiscais, o regime que lhes era aplicável
nas sociedades fundidas, cindidas ou na socie-
dade contribuidora.

5 — Para efeitos da determinação do lucro tributável
da sociedade contribuidora, as mais-valias ou menos-
-valias realizadas respeitantes às partes de capital social
recebidas em contrapartida da entrada de activos são
calculadas considerando como valor de aquisição destas
partes de capital o valor líquido contabilístico que os
elementos do activo e do passivo transferidos tinham
na contabilidade dessa sociedade.

6 — Quando a sociedade beneficiária detém uma par-
ticipação no capital das sociedades fundidas ou cindidas,
não concorre para a formação do lucro tributável a mais-
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-valia ou a menos-valia eventualmente resultante da anu-
lação das partes de capital detidas naquelas sociedades
em consequência da fusão ou cisão.

7 — Sempre que, no projecto de fusão ou cisão, seja
fixada uma data a partir da qual as operações das socie-
dades a fundir ou a cindir são consideradas, do ponto
de vista contabilístico, como efectuadas por conta da
sociedade beneficiária, a mesma data é considerada rele-
vante para efeitos fiscais desde que se situe num período
de tributação coincidente com aquele em que se situe
a data da produção de efeitos jurídicos da operação
em causa.

8 — Quando seja aplicável o disposto no número
anterior, os resultados realizados pelas sociedades a fun-
dir ou a cindir durante o período decorrido entre a
data fixada no projecto e a data da produção de efeitos
jurídicos da operação são transferidos para efeitos de
serem incluídos no lucro tributável da sociedade bene-
ficiária respeitante ao mesmo período de tributação em
que seriam considerados por aquelas sociedades.

Artigo 69.o

Transmissibilidade dos prejuízos fiscais

1 — Os prejuízos fiscais das sociedades fundidas
podem ser deduzidos dos lucros tributáveis da nova
sociedade ou da sociedade incorporante até ao fim do
período referido no n.o 1 do artigo 47.o, contado do
exercício a que os mesmos se reportam, desde que seja
concedida autorização pelo Ministro das Finanças,
mediante requerimento dos interessados entregue na
Direcção-Geral dos Impostos até ao fim do mês seguinte
ao do registo da fusão na conservatória do registo
comercial.

2 — A concessão da autorização está subordinada à
demonstração de que a fusão é realizada por razões
económicas válidas, tais como a reestruturação ou racio-
nalização das actividades das sociedades intervenientes,
e se insere numa estratégia de redimensionamento e
desenvolvimento empresarial de médio ou longo prazo,
com efeitos positivos na estrutura produtiva, devendo
ser fornecidos, para esse efeito, todos os elementos
necessários ou convenientes para o perfeito conheci-
mento da operação visada, tanto dos seus aspectos jurí-
dicos como económicos.

3 — O disposto nos números anteriores pode igual-
mente aplicar-se, com as necessárias adaptações, às
seguintes operações:

a) Na cisão, em que se verifique a extinção da
sociedade cindida, sendo então os prejuízos fis-
cais transferidos para cada uma das sociedades
beneficiárias proporcionalmente aos valores
transferidos por aquela sociedade;

b) Na entrada de activos, em que é transferido para
uma sociedade residente em território portu-
guês um estabelecimento estável nele situado
de uma sociedade residente num Estado mem-
bro da União Europeia, que preencha as con-
dições estabelecidas no artigo 3.o da Directiva
n.o 90/434/CEE, de 23 de Julho, verificando-se,
em consequência dessa operação, a extinção do
estabelecimento estável;

c) Na transferência de estabelecimentos estáveis
situados em território português de sociedades
residentes em Estados membros da União Euro-
peia que estejam nas condições da Directiva
n.o 90/434/CEE, de 23 de Julho, em favor de

sociedades também residentes de Estados mem-
bros e em idênticas condições, no âmbito de
fusão ou cisão ou entrada de activos, desde que
os elementos patrimoniais transferidos conti-
nuem afectos a estabelecimento estável aqui
situado e concorram para a determinação do
lucro tributável que lhe seja imputável.

4 — No despacho de autorização pode ser fixado um
plano específico de dedução dos prejuízos fiscais a esta-
belecer o escalonamento da dedução durante o período
em que pode ser efectuada e os limites que não podem
ser excedidos em cada exercício.

5 — Relativamente às operações referidas nas alí-
neas a) e b) do n.o 1 do artigo 68.o, a dedução dos
prejuízos, quando autorizada, é efectuada no lucro tri-
butável do estabelecimento estável situado em território
português e respeita apenas aos prejuízos que lhe sejam
imputáveis.

6 — Sempre que, durante o período de aplicação do
regime especial de tributação dos grupos de sociedades
previsto no artigo 63.o ou imediatamente após o seu
termo, e em resultado de uma operação de fusão envol-
vendo a totalidade das sociedades abrangidas por aquele
regime, uma das sociedades pertencentes ao grupo
incorpore as restantes ou haja lugar à constituição de
uma nova sociedade, pode o Ministro das Finanças, a
requerimento da sociedade dominante apresentado no
prazo de 90 dias após o registo da fusão, autorizar que
os prejuízos fiscais do grupo ainda por deduzir possam
ser deduzidos do lucro tributável da sociedade incor-
porante ou da nova sociedade resultante da fusão, nas
condições referidas nos números anteriores.

7 — O requerimento referido no n.o 1, quando acom-
panhado dos elementos previstos no n.o 2, considera-se
tacitamente deferido se a decisão não for proferida no
prazo de três meses a contar da sua apresentação, sem
prejuízo das disposições legais antiabuso eventualmente
aplicáveis.

8 — Para efeitos do cômputo do prazo referido no
número anterior, considera-se que o mesmo se suspende
sempre que o procedimento estiver parado por motivo
imputável ao requerente.

9 — No caso de ocorrer o deferimento tácito, a dedu-
ção dos prejuízos fiscais considera-se automaticamente
escalonada por um período mínimo de três anos, não
podendo em cada um dos dois primeiros praticar-se
dedução superior a um terço do total dos prejuízos.

10 — A limitação referida na parte final do número
anterior não se aplica na medida em que importe perda
do direito à dedução por aplicação do disposto no
artigo 47.o

Artigo 70.o

Regime aplicável aos sócios das sociedades fundidas ou cindidas

1 — Nos casos de fusão de sociedades a que seja apli-
cável o regime especial estabelecido no artigo 68.o, não
há lugar, relativamente aos sócios das sociedades fun-
didas, ao apuramento de ganhos ou perdas para efeitos
fiscais em consequência da fusão, desde que, na sua
contabilidade, seja mantido quanto às novas participa-
ções sociais o valor pelo qual as antigas se encontravam
registadas.

2 — O disposto no número anterior não obsta à tri-
butação dos sócios das sociedades fundidas relativa-
mente às importâncias em dinheiro que eventualmente
lhes sejam atribuídas em resultado da fusão.
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3 — O preceituado nos números anteriores é apli-
cável, com as necessárias adaptações, aos sócios de socie-
dades objecto de cisão a que se aplique o regime especial
estabelecido no artigo 68.o

Artigo 71.o

Regime especial aplicável à permuta de partes sociais

1 — A atribuição, em resultado de uma permuta de
partes sociais, tal como esta operação é definida no
artigo 67.o, dos títulos representativos do capital social
da sociedade adquirente aos sócios da sociedade adqui-
rida não dá lugar a qualquer tributação destes últimos
se os mesmos continuarem a valorizar, para efeitos fis-
cais, as novas partes sociais pelo valor a que as antigas
se encontravam registadas, determinado de acordo com
o estabelecido neste Código.

2 — O disposto no número anterior apenas é aplicável
desde que se verifiquem cumulativamente as seguintes
condições:

a) A sociedade adquirente e a sociedade adquirida
sejam residentes em território português ou
noutro Estado membro da União Europeia e
preencham as condições estabelecidas na Direc-
tiva n.o 90/434/CEE, de 23 de Julho;

b) Os sócios da sociedade adquirida sejam pessoas
ou entidades residentes nos Estados membros
da União Europeia ou em terceiros Estados,
quando os títulos recebidos sejam representa-
tivos do capital social de uma entidade residente
em território português.

3 — O disposto no n.o 1 não obsta à tributação dos
sócios relativamente às quantias em dinheiro que lhes
sejam eventualmente atribuídas nos termos do n.o 5 do
artigo 67.o

4 — As novas partes sociais referidas na parte final
do n.o 1 são objecto de registo contabilístico autónomo
relativamente a outras partes sociais da mesma socie-
dade eventualmente detidas pelos sócios.

Artigo 72.o

Obrigações acessórias

1 — Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 68.o,
a sociedade que transfere os elementos patrimoniais por
motivo de fusão ou cisão ou entrada de activos deve
integrar no processo de documentação fiscal, a que se
refere o artigo 121.o, os seguintes elementos:

a) Declaração passada pela sociedade para a qual
aqueles elementos são transmitidos de que
obedecerá ao disposto nos n.os 3 e 4 do
artigo 68.o;

b) Declarações comprovativas, confirmadas e
autenticadas pelas autoridades fiscais do outro
Estado membro da União Europeia de que são
residentes as outras sociedades intervenientes
na operação, de que estas se encontram nas con-
dições estabelecidas no artigo 3.o da Directiva
n.o 90/434/CEE, de 23 de Julho, sempre que
nas operações não participem apenas socieda-
des residentes em território português.

2 — No caso referido no n.o 2 do artigo 68.o, além
das declarações mencionadas na alínea b) do número
anterior, deve a sociedade residente integrar no processo

de documentação fiscal a que se refere o artigo 121.o
documento passado pelas autoridades fiscais do Estado
membro da União Europeia onde se situa o estabe-
lecimento estável em que se declare o imposto que aí
seria devido na falta das disposições da Directiva
n.o 90/434/CEE, de 23 de Julho.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 71.o, os sócios
da sociedade adquirida devem integrar no processo de
documentação fiscal, a que se refere o artigo 121.o, os
seguintes elementos:

a) Declaração donde conste descrição da operação
de permuta de acções, data em que se realizou,
identificação das entidades intervenientes,
número e valor nominal das acções entregues
e das acções recebidas, valor por que se encon-
travam registadas na contabilidade as acções
entregues, quantia em dinheiro eventualmente
recebida, resultado que seria integrado na base
tributável se não fosse aplicado o regime pre-
visto no artigo 71.o e demonstração do seu
cálculo;

b) Declaração da sociedade adquirente de como,
em resultado de permuta de acções, ficou a deter
a maioria dos direitos de voto da sociedade
adquirida;

c) Se for caso disso, declaração comprovativa, con-
firmada e autenticada pelas respectivas auto-
ridades fiscais de outro Estado membro da
União Europeia de que são residentes as enti-
dades intervenientes na operação, de que se
encontram verificados os condicionalismos de
que a Directiva n.o 90/434/CEE, de 23 de Julho,
faz depender a sua aplicação e ou de que o
sócio é residente desse Estado.

4 — Para efeitos do artigo 70.o, os sócios das socie-
dades fundidas ou cindidas devem integrar no processo
de documentação fiscal, a que se refere o artigo 121.o,
uma declaração donde conste a data, identificação da
operação realizada e das entidades intervenientes,
número e valor nominal das partes sociais entregues
e recebidas, valor por que se encontravam registadas
na contabilidade as partes sociais entregues e respectivas
datas de aquisição, quantia em dinheiro eventualmente
recebida, nível percentual da participação detida antes
e após a operação de fusão.

Artigo 121.o

Processo de documentação fiscal

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O referido processo deve estar centralizado em

estabelecimento ou instalação situada em território por-
tuguês nos termos do artigo 117.o ou nas instalações
do representante fiscal, quando o sujeito passivo não
tenha a sede ou direcção efectiva em território português
e não possua estabelecimento estável aí situado.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — A subsecção IV da secção VI do capítulo III passa
a ter a seguinte epígrafe: «Regime especial aplicável
às fusões, cisões, entradas de activos e permutas de par-
tes sociais.»
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Artigo 2.o

O artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30
de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 18.o-A

Regime transitório das mais-valias e das menos-valias

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Quando, nos termos do regime especial previsto

no n.o 9 do artigo 67.o e nos artigos 70.o e 71.o do
Código do IRC, haja lugar à valorização das partici-
pações sociais recebidas pelo mesmo valor pelo qual
as antigas se encontravam registadas, considera-se, para
efeitos do disposto no n.o 1, data de aquisição das pri-
meiras a que corresponder à das últimas.»

Artigo 3.o

Os artigos 10.o e 43.o do Código do IRS, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

Mais-valias

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — No caso de se verificar uma permuta de acções

nas condições mencionadas nos n.os 5 do artigo 67.o
e 2 do artigo 71.o do Código do IRC, a atribuição, em
resultado dessa permuta, dos títulos representativos do
capital social da sociedade adquirente aos sócios da
sociedade adquirida não dá lugar a qualquer tributação
destes últimos se os mesmos continuarem a valorizar,
para efeitos fiscais, as novas acções pelo valor das anti-
gas, determinado de acordo com o estabelecido neste
Código, sem prejuízo da tributação relativa às impor-
tâncias em dinheiro que lhes sejam eventualmente
atribuídas.

9 — No caso referido no número anterior, observa-se
o seguinte:

a) Perdendo o sócio a qualidade de residente em
território português, há lugar à consideração na
categoria de mais-valias, para efeitos da tribu-
tação respeitante ao ano em que se verificar
aquela perda da qualidade de residente, do valor
que, por virtude do disposto no n.o 8, não foi
tributado aquando da permuta de acções, o qual
corresponde à diferença entre o valor real das
acções recebidas e o valor de aquisição das anti-
gas, determinado de acordo com o estabelecido
neste Código;

b) É aplicável, com as necessárias adaptações, o
disposto no n.o 10 do artigo 67.o do Código do
IRC.

10 — O estabelecido nos n.os 8 e 9 é também aplicável,
com as necessárias adaptações, relativamente à atribui-

ção de partes, quotas ou acções, nos casos de fusão
ou cisão a que seja aplicável o artigo 68.o do Código
do IRC.

Artigo 43.o

Mais-valias

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Para efeitos do número anterior, considera-se

que:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Nas permutas de acções nas condições mencio-

nadas no n.o 5 do artigo 67.o e no n.o 2 do
artigo 71.o do Código do IRC, o período de
detenção corresponde ao somatório dos perío-
dos em que foram detidas as partes sociais rece-
bidas em troca;

f) O regime da alínea anterior é aplicável, com
as necessárias adaptações, à aquisição de partes
sociais nos casos de fusão ou cisão a que seja
aplicável o artigo 68.o do Código do IRC.»

Artigo 4.o

O artigo 7.o do Decreto Regulamentar n.o 2/90, de
12 de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

Reintegrações e amortizações por duodécimos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Quando seja aplicável o disposto na alínea b)

do n.o 4 do artigo 68.o do Código do IRC rela-
tivamente ao número de meses em que, no exer-
cício da transferência, os elementos estiveram
em funcionamento nas sociedades fundidas ou
cindidas ou na sociedade contribuidora e na
sociedade para a qual se transmitem em con-
sequência da fusão ou cisão ou entrada de
activos;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de
Junho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 19 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


